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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 046/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024  . 
 

“REGULAMENTAR A ELABORAÇÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO AO TRABALHO ESCRAVO DO 
MUNICÍPIO DE PATOS – PB NO ANO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração do Plano Municipal de Enfrentamento ao Trabalho Escravo 
do município de Patos – PB, como forma de subsidiar a sistematização e implementação de políticas de Erradicação 
do Trabalho Escravo.  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Fica instituida a COMISSÃO INTERSETORIAL, com vista a planejar e acompanhar a elaboração 
do Plano Municipal de Enfrentamento ao Trabalho Escravo do município de Patos – PB, com a finalidade de propor 
mecanismos para a prevenção e o enfrentamento do trabalho escravo. 

 

Art. 2°. A COMISSÃO INTERSETORIAL do Plano Municipal de Enfrentamento ao Trabalho Escravo do 
município de Patos – PB será composta por 04 (quatro) representações dos segmentos a seguir especificados e seus 
membros (titulares e suplentes) abaixo designados: 
 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação: 
 Titular: KEZIA NAARA CARNEIRO DE OLIVEIRA 
 Suplente: JAIRA ALANA CLARO PEREIRA E LACERDA 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
 Titular: GIGLIELLI MODESTO RODRIGUES SANTOS 
 Suplente: EDNEUZA SANTANA DE OLIVEIRA RAMOS 
 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 Titular: MARILEIDE ALVES VIEIRA FIGUEIREDO 
 Suplente: JEAN PIERRE NUNES DA SILVA 
 

d) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 
 Titular: MARIA SUZANA MEDEIROS DA SILVA 
 Suplente: VERA LÚCIA MEDEIROS DA SILVA 

  
Art. 3º A Comissão Intersetorial terá a responsabilidade de planejar, executar e acompanhar a elaboração do 

Plano Municipal de Enfrentamento ao Trabalho Escravo do município de Patos – PB. 
 

Art. 4º Complete a Comissão Intersetorial: 
 

I - acompanhar o cumprimento das diretrizes e ações constantes do Plano Nacional para a Erradicação do 
Trabalho Escravo;  
II - coordenar o processo de elaboração e de futuras atualizações do Plano Municipal de Enfrentamento ao 
Trabalho Escravo, bem como acompanhar sua implantação e execução;  
III - elaborar e propor a elaboração de estudos e pesquisas, bem ainda incentivar a realização de campanhas 
relacionadas à erradicação do trabalho escravo;  
IV - apoiar a criação de comitês ou comissões assemelhadas para monitoramento e avaliação das ações 
locais; e 
V - acompanhar a tramitação de projetos de lei relacionados com a prevenção e o enfrentamento ao trabalho 
escravo. 

 
Art. 5º A Comissão Intersetorial terá o prazo de até 06 (seis) meses, a contar da data da publicação da 

nomeação dos seus membros pelo Executivo Municipal para elaborar o Plano Municipal de Enfrentamento ao 
Trabalho Escravo do município de Patos – PB. 

 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em contrário.  

     
Patos-PB, 08 de agosto de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 901/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 

R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) CLAUDENILDA MEDEIROS DO NASCIMENTO 
SILVA, matrícula n.º 316118, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL na 
Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser gozada no período de 01/07/2024 a 01/01/2025, quando deverá 
voltar ao exercício de suas funções. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 902/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) CLAUDENILDA MEDEIROS DO NASCIMENTO 

SILVA, matrícula n.º 31544714, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA DE PRÉ - ESCOLA na Secretaria de 
Educação, a que tem direito, a ser gozada no período de 01/07/2024 a 01/10/2024, quando deverá voltar ao exercício 
de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 903/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) DEIJALY FERNANDES DE ARAUJO, matrícula 

n.º 3181, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS na Secretaria de Educação, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 01/07/2024 a 01/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 904/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ELAINE CRISTINA DA COSTA GOMES, 

matrícula n.º 316116, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA DE PRÉ - ESCOLA na Secretaria de Educação, 
a que tem direito, a ser gozada no período de 01/07/2024 a 01/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas 
funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 905/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) GILVANIA BENTO DA SILVA, matrícula n.º 

209387, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA FUNDAMENTAL I na Secretaria de Educação, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 01/07/2024 a 01/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 906/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) JOABE TAVARES PEREIRA, matrícula n.º 209361, 

ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser gozada no período 
de 01/04/2024 a 01/10/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 907/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) JOÃO EMIDIO DA SILVA, matrícula n.º 2999, 

ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE PORTUGUÊS na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 23/04/2024 a 23/10/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 23/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 908/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) KENIA MARIA LUCENA DE AMORIM, matrícula 

n.º 209355, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser gozada 
no período de 01/07/2024 a 01/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 909/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARCIA FERREIRA RODRIGUES, matrícula n.º 

2423, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 01/07/2024 a 01/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 910/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA DA PAZ LEITE, matrícula n.º 209366, 

ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA FUNDAMENTAL I na Secretaria de Educação, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 01/07/2024 a 01/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 911/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA ELIZABETH FERNANDES FRAGOSO, 

matrícula n.º 6078, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA BASICO na Secretaria de Educação, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 01/07/2024 a 01/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 912/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ZULEIDE PEREIRA DA SILVA, matrícula n.º 3034, 

ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA DE MATEMÁTICA na Secretaria de Educação, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 01/07/2024 a 01/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 913/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ADALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, matrícula n.º 

209320, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR FUNDAMENTAL I na Secretaria de Educação, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 01/07/2024 a 01/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 914/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ARCELIO DE BRITO COSTA, matrícula n.º23761, 

ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA na Secretaria de Educação, a que tem direito, 
a ser gozada no período de 08/07/2024 a 08/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 08/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 915/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) DANIELA MEDEIROA DA SILVA, matrícula n.º 

209331, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA DE HISTÓRIA na Secretaria de Educação, a que tem direito, 
a ser gozada no período de 01/07/2024 a 01/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 916/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES, matrícula n.º 

10169, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA FUNDAMENTAL I na Secretaria de Educação, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 01/07/2024 a 01/01/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 917/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ROCHELLI NEVES DE LUCENA, matrícula 

n.º31544397, ocupante do cargo efetivo de NURICIONISTA na Secretaria de Educação, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 05/07/2024 a 05/10/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 918/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) JANAINA PEREIRA SOARES, matrícula n.º 

31545255, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA MATERNAL na Secretaria de Educação, a que tem direito, 
a ser gozada no período de 01/07/2024 a 01/10/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/07/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 919/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora JANAINA JUSTINO MARQUES – Matrícula 

31552302, ocupante do cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO INFANTIL, com lotação na Secretaria de Educação 
do Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 01 de abril de 2024 a 01 
de abril de 2027. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 920/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora JERCYANNE GALVÍNCIO DOS SANTOS 

– Matrícula 209350, ocupante do cargo de PROFESSORA PRÉ- ESCOLA, com lotação na Secretaria de Educação 
do Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 18 de abril de 2024 a 18 
de abril de 2027. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 18/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 921/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora LIDIANNE ALMEIDA ILDEFONSO 

MEDEIROS – Matrícula 31544681, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS, com lotação na Secretaria 
de Educação do Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 02 de maio 
de 2024 a 02 de maio de 2027. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02/05/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024.  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 922/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora MARIA EDANIELE PEREIRA GOMES – 

Matrícula 31544703, ocupante do cargo de PROFESSORA MATERNAL, com lotação na Secretaria de Educação 
do Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 02 de maio de 2024 a 02 
de maio de 2027. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02/05/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de agosto de 2024.  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 923/2024, DE 09 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) FRANCISCO MOREIRA CRUZ, matrícula n.º 

315785, ocupante do cargo efetivo de PEDREIRO na Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, a que tem direito, a 
ser gozada no período de 01/08/2024 a 01/02/2025, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/08/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 09 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 924/2024, DE 09 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) SERGIORGIO BARBOSA DE FIGUEIREDO, 

matrícula n.º 8191, ocupante do cargo efetivo de AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS na Secretaria de Receita e 
Administração Tributária, a que tem direito, a ser gozada no período de 09/08/2024 a 09/02/2025, quando deverá 
voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 09 de agosto de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 925/2024, DE 09 DE AGOSTO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Municipal nº 3.243/2002. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS, o servidor DANILO CLEBER 

NUNES DE LIMA – Matrícula 315698, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, a que tem direito a ser 
gozada no período de 02/08/2024 a 02/08/2027.  

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 02/08/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 09 de agosto de 2024.  

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 926/2024, DE 09 DE AGOSTO DE 2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Municipal nº 3.243/2002. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS, a servidora KLEBIA 

VERISSIMO DE SOUSA – Matrícula 258205, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL – ASB com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, a que tem 
direito a ser gozada no período de 23/06/2024 a 23/06/2027.  

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 23/06/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 09 de agosto de 2024.  

 
 
SECRETARIAS 
 
EDUCAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EMEF. ALÍRIO MEIRA WANDERLEY 

 
PORTARIA Nº 01/2024                                    PATOS, 02 DE AGOSTO DE 2024 

 
A DIRETORA DA ESCOLA ALÍRIO MEIRA WANDERLEY, FRANCICLEIDE MENDES DE SOUSA, 

no uso de suas atribulações e, tendo em vista o que determina a Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE nomear VALÉRIA ALVES DE OLIVEIRA MORAIS, matrícula nº 209382, MARIA DA 

CONCEIÇÃO NUNES, matrícula nº 10169 e IRINALDO CAETANO MARQUES, matrícula nº 7036, para sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação, com vistas à aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados aos alunos de ensino fundamental desta Unidade de Ensino, pelo prazo de um ano, a partir 
da data desta Portaria. 

 
 

FRANCICLEIDE MENDES DE SOUSA 
DIRETORA ESCOLAR 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


